
Câmara Municipal de Conselheiro Lafai.1te O 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N! 01012016 

Ementa: OUTORGA TÍTULO DE CIDADANIA 
HONORÁRIA DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE AO Sr. CR1STIANO TADEU 
DA SILVEIRA - DEPUTADO 
ESTADUAL 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafitiete decreta: 

Art. 1 - Fica outorgado Título de Cidadania Honorária de Conselheiro Lafaiete ao 

Senhor Cristiano Tadeu da Silveira - Deputado Estadual. 

Art. 22_ Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua promulgação. 

SALA DAS SESSÕES, 11 DE MAIO DE 2016. 

OU 5;,-- ~-, 
ARLOS MMMOODR1GUES 

Rua Assis Andrade, 540 Centro - CEP 36.4004= Conselheiro Lafaicte - MG 
Foz (0**3 1)3769-8100 Fax (0**3 1) 3769-8103 
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FOTOS 

10/05/2016 Cristiano Silveira - Assembleia de Minas 

CONHEÇA OS DEPUTADOS DA 18  LEGISLATURA (DE 01 /02/2015 A 31/01/2019) 

CRISTIANO SILVEIRA 1 EM EXERCÍCIO 

CRISTIANO TADEU DA SILVEIRA (PT) 

Vice-Líder Governo 

Graduado em Filosofia. Cristiano Silveira assume em 2015 seu primeiro mandato na Assembleia de Minas. Natural de São João dei-Rei (Central), é graduado em 
Filosofia e pós graduado em Planejamento e Gestão Estratégica. Iniciou sua carreira política como líder estudantil da União Municipal dos Estudantes (Umes), do 
Diretório Central dos Estudantes (DCE) e da União Estadual dos estudantes (UEE). Em 2000, foi eleito, aos... 

Naturalidade: São João dei-Rei - MG 
Nascimento: 26/5/1978 
Gabinete: Rua Rodrigues Caldas, 79 
Edifício Tiradentes- 170  andar. sala 01 
Santo Agostinho 
Belo Horizonte . MG 
CEP 30190120 

Telefones: (31) 21085085 
Fax: (31) 21085086 

Cail: dep.cristianosilveira@atmg.gov.br  

Site Pessoal: htt :/Icristianosilveira.net/ 

Redes Sociais: 	LfrJ LJ 
ÚLTIMAS PROPOSIÇÕES 

03105/2016 
RQC 5745 DE 2016 

Requerem seja encaminhado à Associação Brasileira de Bares e Casas Noturnas em Minas Gerais Abrasel-MG . pedido de providências para que os 
estabelecimentos filiados adotem práticas mais eficazes de segurança e controle de entrada de armas em boates e casas noturnas, de modo a imped... 

0310512016 
RQC 5744 DE 2016 

Requer sejam encaminhadas à Polícia Civil, ao Ministério Público, à Corregedoria.Geral da Polícia Militar e à família de Cristiano Guimarães Nascimento as notas 
taquigráficas da 6  Reunião Ordinária, realizada em 20/4/2016, para que as informações obtidas sejam utilizadas na investiga... 

03/05/2016 
RQC 5743 DE 2016 

Requerem seja encaminhado ao corregedor-geral da Policia Militar pedido de informações sobre a conclusão das investigações e o resultado quanto ao 
envolvimento de policiais militares no homicídio de Cristiano Guimarães Nascimento. 

PRONUNCIAMENTOS 

/04/2016 

Comenta a não votação de projeto de lei, de sua autoria, que dispõe sobre a política de atendimento à mulher vitima de violência no Estado. Comenta a situação 
política no País e a votação para abertura do processo de impeachment da presidente da República na Câmara dos Deputados. Cont... Leia Mais 

13/04/2016 

Comenta a possibilidade de votação do projeto de lei que dispõe sobre o Sistema Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - Sisema - e dá outras 
providências. Leia Mais 

13/04/2016 

Declara voto favorável ao projeto de lei que dispõe sobre o Sistema Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - Sisema - e dá outras providências. Leia Mais 

»Veja todas as proposições »Ver todos os pronunciamentos 

NOTICIAS RELACIONADAS 
	

O Assine o Feed 1 O que é isso? 

CRISTIANO SILVEIRA O 

09/05/2016 

Movimentos sociais de prontidão 

em acampamento de BH 

Comissão de Direitos Humanos 

---- visitou manifestantes, que 

denunciam golpe ao Estado Democrático de Direito. 

05/05/2016 

Inflação seria principal causa de 

06/05/2016 

Deputados vão ao Acampamento pela Democracia 

Movimento ocupa a Praça da Liberdade, onde deve 

ficar até o dia da votação do impeachment de Dilma 

Rousseff no Senado. 

1 03/05/2016 

Projeto trata de criação de 

1/2 https:Ilwviw.almg.gov.brldeputados/conheca_deputadosldeputados-info.html?idDep=22523 
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VEREADOR 
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Fone (0**31)  3769-8100 - Fax (0**31)  3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaie 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO ESPECIAL AO PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO Na  01012016 

RELATÓRIO 
E X ' E ) 

Qt)jJÇ, 

P r R R 

O Projeto de Decreto Legislativo em epígrafe, de autoria do Vereador Carlos Magno 
Rodrigues, que Outorga Título 4. Cidadania Honorária de Conselheiro Lafalele ao Senhor Cristiano 
Tadeu da Silveira - Deputado Estadual, vem a esta Comissão para emissão de parecer, de 
ccnformdade com o art. 309 do Regnn —to hnero, 

1IJNDAMENTAÇÃO 

A outorga de Título de Cidadania Honorária por esta Casa Legislativa se reveste no mais 
alto reconhecimento aos laboriosos cidadãos que mesmo sendo filhos adotivos de nossa terra, 
contribuem nos diversos campos de atuação para o desenvolvimento de nosso Município. 

Ao prestar, em nome da Comunidade Lafaietense, esta homenagem ao Senhor Cristiano 
Tadeu da Silveira - Deputado Estadual, cabe ressaltar a sábia percepção do Ilustre autor do Projeto. 

Isto posto, nada mais justa a pretensão exarada nesta proposta de Decreto Legislativo. 

CONCLUSÃO 

Esta Comissão é de parecer que o Projeto de Decreto Legislativo em tela seja discutido e 
votado pela Câmara em Plenário, 

SALA DAS CO : 'ES, 19 DE MAIO DE 2016, 

VEREADOR BW ITONICP AU LAPORTE 

•1/ 
VEREADOR JOÃO P O FERNANDES RESENDE 

VEREADOR ~O 'RICO sé MEIDA 

VEREADOR TARCS i1 	CO MARTINS 

\ 

VEREADOR .DRO 5 W# 	OS 

cv 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36,400400 - Conselheiro IdTaiete - MG 
Fone (0* *31) 37698100_  Fax  (Q**31)  3769-8103 
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JORNAL DO LEGISLATIVO 
ÓRGÃO OFICL4L.DO PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE - MG 

    

CIRCULA EM TODO O TERRITÓRIO DO MUNICÍPIO - ANO VII— CONSELHEIRO LAFAIETE, SEXTA-FEIRA, 08 DE JULHO DE 2016 - N' 117 

inclusive as realizadas durante o pé 	 suspensão, após o fim deste. 

PUBLICAÇÕES OFICIAIS DO PODER-LEGISLATIVO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 053/2016 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete/MG torna público que 
realizará, às 13h30min do dia 28 de julho de2016, no Salão Nobre 
Vereador Omir Flávio de Lima, localizado na Rua Assis Andrade, n2  
54 	ntro, a Sessão Pública do PREGÃO PRESENCIAL N° 
006W6, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, cujo objeto  o registro 
de preços para futuras e eventuais contratações de empresa para 
fornecimento diário de lanche para os servidores da Câmara 
Municipal, bem como lanche a ser servidõ aos servidores e 
vereadores nos dias de Sessões Ordinárias e Audiências Públicas 
realizadas pela Câmara Municipal. A presente licitação é regida pela 
Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, pela Lei Federal n° 
8.666,de21 de junho de 1993, pela Lei Complementar n' 123, de 14 
de dezembro de 2006 e alterações posteriores, pela Lei Municipal n° 
5.354, de 19 de dezembro de 2011, pelo Decreto Municipal n°261, de 
11 de abril de 2007, pelo Decreto Municipal n° 366, de 18 de fevereiro 
de 2008, e demais condições fixadas no edital - que ficará à 
disposição dos interessados na Secretaria da Câmara, no endereço 
supracitado, de segunda a sexta-feira, no horário de 7 às 18 horas, 
bem como na página da Câmara na internet: 
www.camaraconselheirolafaiete.mg,.gov.br.  Os trabalhos serão 
conduzidos pelo Pregoeiro da Câmara Municipal de Conselheiro 
Lafaiete e pela Equipe de Apoio ao Pregoeiro, designados pelas 
Portarias n° 029/2013 e n°015/2016. 

Conselheiro Lafaiete, 7 de julho de 2016. 

NIVALDO SMITH JÚNIOR 
Pregoeiro 

DECRETO LEGISLATIVO N' 001, DE 24 DE MAIO DE 2016 

OUTORGA DIPLOMA DE HONRA AO MÉRITO NA ÁREA 
EMPRESARIAL AO SENHOR JOSÉ GERALDO DOS 
SANTOS. 

O Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos do artigo 48,inciso IV da Lei 
Orgânica Municipal, de 29 de junho de 190, promulga o seguinte 
Decreto Legislativo: 

Art. l - Fica outorgado Diploma de Honra ao Mérito na Área 
Empresarial ao Senhor José Geraldo dos Santos. 

Art. 2 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
promulgação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE, AOS VINTE E QUATRO DIAS DO MÊS DE MAIÔ 
DE 2016. 

VEREADOR PEDRO ANTÔNIO MENDES LOUREIRO 
- Presidente da Câmara - 

VEREADOR JOÃO PAULO FERNANDES RESENDE 
- l Secretario da Câmara - 
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DECRETO LEGISLATIVO N2  0029  DE 24 DE MAIO DE 2016 

OUTORGA DIPLOMA DE HONRA AO MÉRITO NA ÁREA 
JURÍDICAAO DOUTORARNALDO FRANCISCO PENNA. 

O Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos do artigo 48, inciso IV da Lei 
Orgânica Municipal, de 29 de junho de 1990, promulga o seguinte 
Decreto Legislativo: 

Art. 1 - Fica outorgado Diploma de Honra ao Mérito na Área 
Jurídica ao Doutor Arnaldo Francisco Penna. 

Art. 2 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
promulgação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE, AOS VINTE E QUATRO DIAS DO MÊS DE MAIO 
DE 2016. 

VEREADOR PEDRO ANTÔNIO MENDES LOUREIRO 
- Presidente da Câmara - 

VEREADOR JOÃO PAULO FERNANDES RESENDE 
- 1 Secretario da Câmara - 

DECRETO LEGISLATIVO N' 0039, DE 24 DE MAIO DE 2016 

OUTORGA TÍTULO DE CIDADANIA HONORÁRIA DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE AO SENHOR GILBERTO LUIZ 
ROCHAMILAGRES. 

O Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos do artigo 48, inciso IV da Lei 
Orgânica Municipal, de 29 de junho de 1990, promulga o seguinte 
Decreto Legislativo: 

Art. l - Fica outorgado Título de Cidadania Honorária de 
• Conselheiro Lafaiete ao Senhor Gilberto Luiz Rocha Milagres. 

Art. 2 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
promulgação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE, AOS VINTE E QUATRO DIAS DO MÊS DE MAIO 
DE 2016. 

VEREADOR PEDRO ANTÔNIO MENDES LOUREIRO 
- Presidente da Câmara - 

VEREADOR JOÃO PAULO FERNANDES RESENDE 
- l Secretario da Câmara - 

DECRETO LEGISLATIVO N2  0049  DE 24 DE MAIO DE 2016 

OUTORGA TÍTULO DE CIDADANIA HONORÁRIA DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE AO SENHOR LEONARDO 
MEDEIROSALVIM. 

O Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos do artigo 48, inciso IV da Lei 
Orgânica Municipal, de 29 de junho de 1990, promulga o seguinte 
Decreto Legislativo: 

Art. 1 - Fica outorgado Título de Cidadania Honorária de 
Conselheiro Lafaiete ao Senhor Leonardo Medeiros Alvim. 

Art. 2' - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
promulgação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS VINTE E QUATRO DIAS 

DO MÊS DE MAIO DE 2016. 

VEREADOR PEDRO ANTÔNIO MENDES LOUREIRO 
- Presidente da Câmara - 

VEREADOR JOÃO PAULO FERNANDES RESENDE 
- l 2  Secretario da Câmara - 

DECRETO LEGISLATIVO N2  0059  -DE 10 DE JUNHO DE 
2016 

OUTORGA TÍTULO DE CIDADANIA HONORÁRIA DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE À SENHORA FLAVIANA 
RESENDE TORRES COSTA. 

O Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos do artigo 48, inciso IV da Lei 
Orgânica Municipal, de 29 de junho de 1990, promulga o seguinte 
Decreto Legislativo: 

Art. 1 - Fica outorgado Título de Cidadania Honorária de 
Conselheiro Lafaiete à Senhora Flaviana Resende Torres Costa. 

Art.. 2 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
promulgação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSE 	RO' 
LAFAIETE, AOS DEZ DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2016. 

VEREADOR PEDRO ANTÔNIO MENDES LOUREIRO 
- Presidente da Câmara - 

VEREADOR JOÃO PAULO FERNANDES RESENDE 
- l Secretario da Câmara - 

DECRETO LEGISLATIVO N2  006, DE 10 DE JUNHO DE 
2016 

OUTORGA TÍTULO DE CIDADANIA HONORÁRIA DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE AO SENHOR LUÍS DE LIMA 
JÚNIOR. 

O Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos do artigo 48, inciso IV da Lei 
Orgânica Municipal, de 29 de junho de 1990, promulga o seguinte 
Decreto Legislativo: 

Aij. l - Fica outorgado Título de Cidadania Hcnorána, de 
Conselheiro Lafaiete ao Senhor Luís de Lima Júnior. 

Art. 2 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
promulgação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE, AOS DEZ DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2016. 

VEREADOR PEDRO ANTÔNIO MENDES LOUREIRO 
- Presidente da Câmara - 

VEREADOR JOÃO PAULÉ) FERNANDES RESENDE 
- 12 Secretario da Câmara - 
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Conselheiro Lafaiete, sexta-feira, 08 de julho de 2016 

DECRETO LEGISLATIVO N 007, DE 10 DE JUNHO DE 2016 

OUTORGA DIPLOMA DE HONRA AO MÉRITO NAS ÁREAS 
ESPORTIVA E SOCIAL À SENHORA ÂNGELA MARIA DE 
SOUZA. 

O Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo 48, inciso IV da Lei Orgânica 
Municipal, de 29 de junho de 1990, promulga o seguinte Decreto 
Legislativo: 

Art. P -  Fica outorgado Diploma de Honra ao Mérito na Áréa Esportiva e 
Social  Senhora Angela Maria de Souza. 

Art. 22 - Este Decreto 'Legislativo entra em vigor na data de sua 
promulgação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE, AOS DEZ DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2016. 

VEREADOR PEDRO ANTÔNIO MENDES LOUREIRO 
- Presidente da Câmara - 

VEREADOR JOÃO PAULO FERNANDES RESENDE 
- 1' Secretario da Câmara - 

RETO LEGISLATIVO N' 0089  DE 10 DE JUNHO DE 2016 

OIJ?!RGA DIPLOMA DE HONRA AO MÉRITO NA ÁREA 
EDUCACIONAL AO PROFESSOR PAULO ROBERTO TAVARES 
BAPTISTA. 

O Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, no' uso de suas 
atribuições legais, 'nos termos do artigo 48, inciso IV da Lei Orgânica 
Municipal, de 29 de junho de 1990, promulga o seguinte Decreto 
Legislativo: 

Art. 1'— Fica outorgado Diploma de Honra ao Mérito na Área Educacional 
ao Professor Paulo Roberto Tavares Baptista. 

Art. 2' - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
promulgação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE, AOS DEZ DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2016. 

VEREADOR PEDRO ANTÔNIO MENDES LOUREIRO 
- Presidente da Câmara - 

VEREADOR JOÃO PAULO FERNANDES RESENDE 
- 12 Secretario da Câmara - 

DECRETO LEGISLATIVO N' 0099  DE 16 DE JUNHO DE 2016 

OUTORGA DIPLOMA DE HONRA AO MÉRITO NA ÁREA 
EMPRESARIALAO SENHOR ÂNGELO MÁRCIO RAFAEL. 

O Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo 48, inciso IV da Lei Orgânica 
Municipal, de 29 de junho de 1990, promulga, o seguinte Decreto 
Legislativo: 

Art. 1'— Fica outorgado Diploma de Honra ao Mérito na Área Empresarial 
ao Senhor Angelo Márcio Rafael. 
Art. 22 - Este Decreto Legislativo entra em 'vigor na data de sua 

promulgação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE, AOS DEZESSEIS DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2016. 

VEREADOR PEDRO ANTÔNIO MENDES LOUREIRO 
- Presidente da Câmara - 

VEREADOR JOÃO PAULO FERNANDES RESENDE 
- 12 Secretario da Câmara - 

DECRETO LEGISLATIVO N' 0109  DE 16 DE JUNHO DE 2016 

OUTORGA TÍTULO DE CIDADANIA HONORÁRIA DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE AO SENHOR CRISTIANO TADEU 
DA SILVEIRA-DEPUTADO ESTADUAL. 

O Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do artigo 48, inciso IV da Lei Orgânica 
Municipal, de 29 de junho de 1990, promulga o seguinte Decreto 
Legislativo:  

Art. 12 - Fica outorgado Título de Cidadania Honorária de Conselheiro 
Lafaiete ao Senhor Cristiano Tadeu da Silveira - Deputado Estadual. 
Art. 22 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

promulgação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE, AOS DEZESSEIS DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2016. 

VEREADOR PEDRO ANTÔNIO MENDES LOUREIRO 
- Presidente da Câmara - 

'VEREADOR JOÃO PAULO FERNANDES RESENDE' 
- 12 Secretario da Câmara - 

DECRETO LEGISLATIVO N' 0119  DE 16 DE JUNHO DE 2016 

OUTORGA DIPLOMA DE HONRA AO MÉRITO NA ÁREA 
EMPRESARIALAO SENHOR EDERSON RODRIGO DE SOUZA. 

O Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do artigo 48, inciso IV datei Orgânica 
Municipal, de 29 de junho de 1990, promulga o seguinte Decreto 
Legislativo: 

Art. 1'— Fica outorgado Diploma de Honra ao,  Mérito na Área Empresarial 
ao Senhor Ederson Rodrigo de Souza. 
Art. 22 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de" sua 

promulgação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE, AOS DEZESSEIS DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2016. 

VEREADOR PEDRO ANTÔNIO MENDES LOUREIRO' 
- Presidente da Câmara - 

VEREADOR JOÃO PAULO FERNANDES RESENDE 
- 1' Secretario da Câmara - 

DECRETO LEGISLATIVO N' 0129  DE 16 DE JUNHO DE 2016 

OUTORGA TÍTULO DE CIDADANIA HONORÁRIA DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE AO SENHOR AMILTON DE 
MORAIS BARBOSA. 

O Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do artigo 48, inciso IV da Lei Orgânica. 
Municipal, de 29 de junho de 1990,, promulga o seguinte Decreto 
Legislativo: 

Art. 1' - Fica outorgado Título de Cidadania 119norária de Conselheiro 
Lafaiete ao SenhorAmilton de Morais Barbosa. 

Art. 22 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
promulgação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE, AOS DEZESSEIS DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2016. 

VEREADOR PEDRO ANTÔNIO MENDES LOUREIRO 
- Presidente da Câmara - 

VEREADOR JOÃO PAULO FERNANDES RESENDE 
- 1' Secretario da Câmara - 
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Conselheiro Lafaiete, sexta-feira, 08 de julho de 2016 

DECRETO LEGISLATIVO N2  013, DE 16 DE JUNHO DE 2016 

OUTORGA TÍTULO DE CIDADANIA HONORÁRIA DE 

CONSELHEIRO LAFAIETE AO DOUTOR DANIEL GOMES DE 

OLIVEIRA. 

O Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, no uso de suas 

atribuições legais, nos termos do artigo 48, inciso IV da Lei Orgânica 
Municipal, de 29 dejunho de 1990, promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1°-Fica outorgado Título de Cidadania Honorária de Conselheiro Lafaiete 

ao Doutor Daniel Gomes de Oliveira. 

Art. 2'-  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua promulgação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 

LAFAIETE, AOS DEZESSEIS DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2016. 

VEREADOR PEDRO ANTÔNIO MENDES LOUREIRO 
- Presidente da Câmara - 

VEREADOR JOÃO PAULO FERNANDES RESENDE 
- 1° Secretario da Câmara - 

DECRETO LEGISLATIVO N 014 DE 22 DE JUNHO DE 2016 

OUTORGA TÍTULO DE CIDADANIA HONORÁRIA DE 

CONSELHEIRO LAFAIETE AO SENHOR FLÁVIO DE SOUZA ZILLE 

O Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, no uso de suas 

atribuições legais, nos termos do artigo 48, inciso IV da Lei Orgânica 

Municipal, de 29 de junho de 1990, promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. I'-  Fica outorgado Título de Cidadania Honorária de Conselheiro Lafaiete 

ao Senhor Flávio de Souza Zille. 

Art. 2'-  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua promulgação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 

LAFAIETE, AOS VINTE E DOIS DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2016. 

VEREADOR PEDRO ANTÔNIO MENDES LOUREIRO 
- Presidente da Câmara - 

VEREADOR JOÃO PAULO FERNANDES RESENDE 
- 1° Secretario da Câmara - 

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO N°  017/2013 

Contrato que entre si celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE, Estado de Minas Gerais, com endereço na Rua 
Assis Andrade, n° 540, Centro, Conselheiro Lafaiete - MG - CEP 36.400-000, 
inscrita no CNPJ sob o n° 19.380.914/0001-53, neste ato representada por seu 
Presidente, Vereador Pedro Antônio Mendes Loureiro, doravante denominada 
simplesmente de CONTRATANTE e a Empresa LAFAIETE PROVEDOR 
DE INTERNET E TELECOMUNICAÇÕES LTDA., Senhora Williane 
Maria Lage Santana, portadora do Documento de Identidade n° MG - 
16.518.104 e do CPF n°292.513.466-15, com sede na Rua Sandoval Azevedo, 
n° 280, salas 02, 03 e 04, Bairro Fonte Grande, nesta cidade de Conselheiro 
Lafaiete, Estado de Minas Gerais, CEP 36400-000, inscrita no CNPJ/MF sob o 
número 10.552.549/000142, doravante denominada simplesmente de 
CONTRATADA, em decorrência do Processo Administrativo n° 048/2013, 
celebraram o Contrato Administrativo n° 047/2013, ao qual resolvem firmar o 
presente Termo Aditivo, em relação aos itens n° 01 a 04, em decorrência da 
necessidade de manutenção da contratação de Empresa para a prestação de 
serviço de telefonia fixa para o atendimento às necessidades funcionais e 
administrativas da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete. Dotação: 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. Vigência: 1° de 
julho a 30 de setembro de 2016. Valor Estimado: R$ 10.500,00 (dez mil e 
quinhentos reais). 

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N' 017/2013 

Contrato que entre si celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE, Estado de Minas Gerais, com endereço na 
Rua Assis Andrade, n°540, Centro, Conselheiro Lafaiete - MG - CEP 36.400-
000, inscrita no CNPJ sob o a°  19.380.914/0001-53, neste ato representada 
por seu. Presidente, Vereador Pedro Antônio Mendes Loureiro, doravante 
denominada simplesmente de CONTRATANTE e a Empresa LAFAIETE 
PROVEDOR DE INTERNET E TELECOMUNICAÇOES LTDA., 
Senhora Williane Maria Lage Santana, portadora do Documento de 
Identidade n°  MG - 16.518.104 e do CPF n°  292.513.466-15, com sede na 
Rua Sandoval Azevedo, n° 280, salas 02,03 e 04, Bairro Fonte Grande, nesta 
cidade de Conselheiro Lafaiete, Estado de Minas Gerais, CEP 36400-000, 
inscrita no CNPJ/MF sob o número 10.552.549/0001-42, doravante 
denominada simplesmente de CONTRATADA, em decorrência do 
Processo Administrativo n2  048/2013, celebraram o Contrato Administrativo 
n°  0 17/20 13, ao qual resolvem firmar o presente Termo Aditivo, em relação 
ao item no li, em decorrência da necessidade de manutenção da contratação' 
de Empresa para a prestação de serviço de telefonia 0800 para o atendimento 
às necessidades funcionais e administrativas da Câmara Municipal de 
Conselheiro Lafaiete. Dotação: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros 
- Pessoa Jurídica. Vigência: 1° de julho a 31 de dezembro de 2016. Valor 
Estimado: R$ 5. 100,00 (cinco mil e cem reais). 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N' 009/2014 

Contrato que entre si celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE, Estado de Minas Gerais, com endereço na 
Rua Assis Andrade, n°540, Centro, Conselheiro Lafaiete - MG - CEP 36.400-
000, inscrita no CNPJ sob o n°  19.380.914/0001-53, neste ato representada 
por seu Presidente, Vereador Pedro Antônio Mendes Loureiro, doravante 
denominada simplesmente de CONTRATANTE e a Empresa W & M 
PUBLICIDADE LTDA. - EPP, representada pelo seu representante legal, 
Senhor Rafael Adimar da Cruz, portador do Documento de Identidade n°  MG 
- 11.124.676 e do CPF n°013.512.436-08, com sede na Avenida Augusto de 
Lima, n'233, Conjunto 1208, Centro, em Belo Horizonte, Estado de Minas 
Gerais, CEP 30190-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n°01.527.405/0001-45, 
doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, em decorrência 
do Processo Administrativo n°  024/2014, celebraram o Contrato 
Administrativo n°  009/2014, ao qual resolvem firmar o presente Termo 
Aditivo em decorrência da necessidade de manutenção da contratação de 
Empresa para a prestação de serviços de publicação de avisos de licitações da 
Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete em jornais diários. Dotação: 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. Vigência: 10 

de julho a 31 de dezembro de 2016. Valor Estimado: R$ 5.416,48 (cinco mil, 
quatrocentos e dezesseis reais e quarenta e oito centavos). 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N'02012014 

Contrato que entre si celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE, Estado de Minas Gerais, com endereço na 
Rua Assis Andrade, n°540, Centro, Conselheiro Lafaiete-MG - CEP 36.400-
000, inscrita no CNPJ sob o n°  19.380.914/0001-53, neste ato representada 
por seu Presidente, Vereador Pedro Antônio Mendes Loureiro, doravante 
denominada simplesmente de CONTRATANTE e a Empresa AÇÃO 
EMPREENDIMENTOS LTDA. - ME, com sede na Rua Miguel Burnier, 
n° 91, Bairro Vila Aparecida, em Ouro Preto, Estado de Minas Gerais, CEP 
35400-000, inscrito no CNPJ/CPF sob o n°  15.762.235/0001-98, 
representada pelo seu representante legal, Senhor Wilson Patrocínio dos 
Santos Silva, portador dó documento de identidade n°  M - 7.505.710 e do 
CPF n°  874.735.506-91, doravante denominada simplesmente de 
CONTRATADA, em decorrência do Processo Administrativo n'082/2014, 
celebraram o Contrato Administrativo n° 020/2014, ao qual resolvem firmar 
o presente Termo Aditivo em relação ao item n° o i, em decorrência da 
necessidade de manutenção da contratação de Empresa para a prestação de 
serviços ou fornecimento de material de apoio ao Cerimonial na organização 
e divulgação dos eventos da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete. 
Dotação: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica. 
Vigência: 1° de julho a 31 de dezembro de 2016. Valor Estimado: R$ 
6.254,53 (seis mil, duzentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta e três 
centavos). 

ESTE PERIÓDICO ESTÁ DISPONÍVEL NA INTERNET NO ENDEREÇO: www.camaraconselhelrolafalete.mg.gov.br  



Principais Fatos da Vida Profissional e Política: 

Graduado em Filosofia. Cristiano Silveira assume em 2015 seu primeiro mandato na 
Assembleia de Minas. Natural de São João dei-Rei (Central), é graduado em Filosofia e 
pós graduado em Planejamento e Gestão Estratégica. Iniciou sua carreira política como 
líder estudantil da União Municipal dos Estudantes (Umes), cio Diretório Central dos 
Estudantes (DCE) e da União Estadual dos estudantes (UEE). FEm 2000, foi eleito, aos 
22 anos, vereador de São João dei-Rei, sendo o mais jovem político eleito na história da 
cidade. Em 2004, elegeu-se vice-prefeito do município. Atuou como coordenador da 
Comissão Regional de Segurança Alimentar do Campo das Vertentes, durante dois 
mandatos. Entre 2009 e 2011, foi consultor da Unesco no monitoramento das ações de 
prevenção e enfrentamento à criminalidade em Minas Gerais por meio do Programa 
Nacional de Segurança Pública com Cidadania (Pronasci) do Ministério da Justiça. 
Depois, atuou como gerente regional em Minas da Geap Autogestão em Saúde. Foi 
eleito com um total de 46.730 votos. 

Legislaturas: 

18 - 2015-2019- Efetivo 
de 01/02/2015 até 31/01/2019 (Em exercício em 01/02/2015) 

Filiação Partidária no exercício do mandato: 

PT 

Votação do deputado em 2014 por: 

—Município 

- Microrregião 

- Macrorregião  


